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Apresentação 

 
O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, por meio da Secretaria Nacional de 

Desenvolvimento Regional e Territorial, realiza consulta pública para retomar os canais de 

diálogo com a sociedade brasileira da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, 

reforçando a importância da participação social na Política Regional, já ocorrendo desde 2012.  

 

Este documento apresenta um breve histórico do trabalho desenvolvidos para o aprimoramento 

da política regional, cujo marco inicial foi a I Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional, 

expresso pelo Decreto n.9810, de 30 de maio de 2019. Seu teor disponibilizamos para realização 

de melhorias por meio desta consulta pública. 

Por fim, a Secretaria Nacional de Desenvolvimento Regional, do Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional se alegra em dar as boas-vindas a todos os interessados pela Política 

Regional brasileira, agradecendo desde já suas contribuições nesse esforço conjunto para a 

reconstrução e união no combate às desigualdades regionais. 

Adriana Melo Alves 

Secretária Nacional de Desenvolvimento regional e Territorial 



A I Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional 

 

Em 2012, O Ministério da Integração Nacional - MI, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional - SDR, deu início ao processo de construção de uma nova Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional - PNDR.  

As três as grandes premissas que orientaram as discussões da nova PNDR foram: a) dimensão 

de política nacional; b) perfil de política de Estado; c) abordagem das desigualdades regionais 

em múltiplas escalas. 

 

Para isso, o MI realizou a I Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional - CNDR, em 2013, 

para um momento de reflexão, avaliação e aprofundamento das discussões sobre 

desenvolvimento regional no País com seus maiores interessados: a sociedade brasileira e seus 

entes federados. Esta discussão buscou alinhar-se com as diretrizes de desenvolvimento da 

nação, assim como com as políticas de desenvolvimento das macrorregiões e dos estados 

federados. 

 

A I Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional teve por finalidade a promoção de um 

debate de âmbito nacional, do qual resultaram princípios e diretrizes para reformulação da 

Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, por intermédio da concertação 

federativa e social. 

 

Como objetivos específicos da Conferência, foram incluídos: 

• Formular princípios e diretrizes para uma nova política regional brasileira; 

• Constituir um espaço de deliberação, divulgação, difusão e diálogo federativo e social 

acerca de temas e políticas de Desenvolvimento Regional; 

• Contribuir para a elevação da PNDR à condição de política de Estado; 

• Indicar conexões para a interação entre as políticas de desenvolvimento regional e as 

demais políticas públicas; 

• Promover o fortalecimento da cooperação e uma maior aproximação com os demais 

entes federados, academia e sociedade; e 

• Lançar as bases para a constituição de mecanismos de governança regional nos Estados. 
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Um Texto de Referência (acessível em anexo) foi disponibilizado para fornecer os subsídios 

técnicos iniciais para a discussão da política regional, contendo os Contextos e Ambientes 

Econômico, Política e Institucional: Riscos, Incertezas e Oportunidades; a Estrutura Institucional 

e Princípios do Sistema Federativo;  Desigualdade e Desenvolvimento Regional e a Proposta de 

Nova Política Nacional de Desenvolvimento Regional PNDR II.  

 

Os trabalhos foram desenvolvidos em etapas para a construção da visão nacional e regional 

sobre a PNDR II, conforme figura 1, tendo sido as Conferências Estaduais realizadas de 1º/08 a 

19/10 de 2012, as Conferências Macrorregionais 22/10 a 14/11 de 2012 e a Etapa Nacional - 

Semana do Desenvolvimento Regional  18/03 a 22/03 de 2013. O manual da conferência com a 

metodologia de participação está disponibilizado em anexo, para consulta detalhada, em caso 

de interesse. 

 

Figura 1. Visão Geral sobre a metodologia de trabalho para I CNDR. 

 

 

Fonte: Ministério da Integração Nacional, 2012. 

 

Deste desenho, derivam-se os relatórios finais da ICNDR, (acessível em anexo), que elegeram os 

20 princípios que fundamentariam a construção da nova PNDR.  
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Encaminhamentos posteriores à I CNDR 

 

Em 2018, a Casa Civil/PR, instada por uma série de Acórdãos do TCU acerca da Política Regional, 

conduziu o processo de articulação intragoverno, que culminou na instituição de um comitê do 

qual participaram Ministério da Integração Nacional, o Ministério do Planejamento e 

Orçamento, Ministério da Fazenda, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), além das 

assessorias de controle interno das respectivas pastas. O comitê atuou na elaboração, 

acompanhamento e implementação de um Plano de Ação para atendimento às recomendações 

constantes dos Acórdãos, com alcance no curto/médio prazos. 

 

O Plano de Ação previu a constituição de três Grupos de Trabalho com as seguintes atribuições: 

(i) GT1: revisão da PNDR e reformulação da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional; GT2: Aprimoramento dos Fundos Constitucionais (FCO, FNE e FNO) 

e de Desenvolvimento Regional (FDNE e FDA); GT3: Aprimoramento das transferências 

obrigatórias de recursos (FPE, FPM) , de outras operações de crédito e integração e 

regionalização dos sistemas de informação do Governo Federal. 

 

O Decreto n.9.810/2019, foi produto dos trabalhos do GT11, que o realizou com o conteúdo 

discutido e amadurecido durante processo conferencial ocorrido entre os anos de 2012 e 2013, 

no âmbito da I Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional.  

 

Dessa forma, os princípios e objetivos constantes buscavam refletir a visão do setor público 

federal e estadual, e do setor privado, (em torno de 13 mil participantes) a respeito das bases 

necessárias para a política regional e o reconhecimento das distintas problemáticas regionais do 

Brasil atual, consagrados nos objetivos constantes no Decreto n.9.810/2019, necessária à 

consolidação da coesão socioeconômica e territorial do Brasil, à promoção da competitividade 

em regiões estagnadas economicamente, à diversificação econômica em regiões com produção 

concentrada e especializada, assim como à interiorização e harmonização do desenvolvimento 

do País com o fortalecimento de cidades médias.  

 
1 Para detalhes sobre o trabalho do GT, consultar MONTEIRO NETO e PÊGO FILHO, A Proposta de revisão 
da política nacional de desenvolvimento regional (PNDR): memória de um grupo de trabalho, em 
Boletim Regional, Urbano e Ambiental (BRU): n. 21, jul./dez. 2019, accessível em: 
https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/9658 



 

6 
 

Partindo desses objetivos, o Decreto n. 9810/2019 buscou dotar a PNDR de um caráter 

deliberadamente transversal, definindo sua atuação a partir dos eixos setoriais distintos: 

desenvolvimento produtivo; ciência, tecnologia e inovação; educação e qualificação 

profissional; infraestruturas econômica e urbana; desenvolvimento social e acesso a serviços 

públicos essenciais; e fortalecimento das capacidades governativas dos entes subnacionais.  

 

O Decreto n. 9810/2019 buscou a organização governamental federal necessária para atuar em 

política regional dessa natureza, visando tornar a PNDR uma política de centro de governo e 

articuladora de outras políticas setoriais. Para tanto, a governança da PNDR necessitaria melhor 

efetividade.  

 

O Decreto n. 9810/2019 reconfigurou a Câmara de Políticas de Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional, instância máxima articulação governamental da PNDR, instituída 

pelo Decreto n. 4.793/2003, e atualmente desativada.  

A ausência de reuniões da CPDR nos últimos anos tem obstado a capacidade de promoção do 

Desenvolvimento Regional, para a consecução dos objetivos preconizados no artigo 3º, incisos 

II e III da nossa Constituição Federal: garantir o desenvolvimento nacional e reduzir as 

desigualdades regionais. 

 

A composição da CPDR conforme Decreto n. 4.793/2003 era bastante extensa, totalizando 

dezesseis ministérios, o que dificultava sobremaneira reunir a Câmara, conforme avaliação da 

PNDR de 2012. Avalia-se que a diminuição no número de ministérios também não possibilitou, 

sob o abrigo do Decreto n. 9810/2019 uma utilização mais eficiente da Câmara, que realizou 

apenas uma reunião. 

 

O Decreto n. 9810/2019 também visava constituir como um dos pilares os instrumentos do 

planejamento regional, descritos no capítulo “dos instrumentos de planejamento e 

financiamento”. Pretendia-se maior sinergia entre os planos de desenvolvimento formulados 

nas escalas macro e sub-regional e os planos plurianuais de governo, tanto os federais, quanto 

os estaduais. Para essa articulação federativa, foram previstos os instrumentos denominados 

como “pactos de metas”.  
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No tocante aos mecanismos de financiamento, a proposta O Decreto n. 9810/2019 elencou um 

rol de instrumentos já existentes e que precisam ser melhor articulados, e cuja implementação 

precisa ser monitorada e avaliada, em aderência aos objetivos da PNDR.  

 

A proposta da PNDR que se apresenta para o debate público foi construída no sentido de 

aprimorar a eficiência do gasto público a partir de ação estatal coordenada, tanto 

horizontalmente, entre os diversos ministérios, quanto verticalmente, envolvendo governos 

estaduais e respeitando a autonomia federativa, de acordo com as recomendações constantes 

dos referidos Acórdãos.  

 

Especial atenção foi dada ao quesito do monitoramento e avaliação da PNDR. Nesse sentido, a 

instituição de Núcleo de Inteligência Regional, a partir da atuação em rede de unidades técnicas 

de produção do conhecimento, visava ampliar a qualidade técnica das propostas de 

planejamento regional, bem como permitir a monitoramento e avaliações periódicas da PNDR 

e seus instrumentos. 

 

A criação do Sistema de Informações também figura no rol de iniciativas previstas para subsidiar 

o monitoramento e avaliação, deveria contribuir para a transparência das ações 

governamentais, ao permitir que os cidadãos acompanhem a evolução de indicadores gerenciais 

e de impacto da PNDR. Contudo, o Sistema não foi regulamentado nem implementado no 

período. 

 

Não obstante as propostas realizadas, há muito trabalho a ser realizado pela Política Regional. 

O TCU elencou o desenvolvimento regional dentre as 29 áreas na Lista de alto risco da 

administração pública federal 20222. O Relatório do TCU indica áreas “que representam um alto 

risco, por vulnerabilidade a fraude, desperdício, abuso de autoridade, má gestão ou necessidade 

de mudanças profundas para que os objetivos das políticas públicas possam ser cumpridos. A 

definição dos temas levou em consideração trabalhos realizados pelo Tribunal nos últimos cinco 

anos que se encaixavam nos critérios estabelecidos para classificação de alto risco”. 

 

Ainda segundo o Relatório, há necessidades de melhorias focadas em:   

 
2 https://sites.tcu.gov.br/listadealtorisco/desenvolvimento_regional.html, acesso em: 09.03.2023. 

https://sites.tcu.gov.br/listadealtorisco/desenvolvimento_regional.html
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• Ajustar as estratégias de desenvolvimento e de redistribuição de recursos federativos 

com foco na intensidade e no tempo necessários para o alcance dos resultados 

desejados; 

• Elaborar um planejamento integrado das múltiplas fontes de financiamento, que 

considere os gastos do governo federal de maneira regional; 

• Acompanhar, monitorar e avaliar, de forma sistemática e consistente, a aplicação dos 

recursos e seus impactos. 

 

A sociedade anseia por uma administração pública ágil e eficiente, capaz de implementar 

políticas e programas de governo que entreguem o melhor valor para a população. Todavia, não 

raras vezes essas expectativas são frustradas e, ao se analisarem as causas por trás das 

dificuldades da administração pública em corresponder a esses anseios, depara-se não apenas 

com restrições orçamentárias e deficiências de diferentes naturezas, mas principalmente com a 

baixa capacidade para lidar com riscos. Diante desse cenário, a gestão e o controle da aplicação 

dos recursos públicos com base em risco têm sido recomendações recorrentes do TCU, 

conquanto reconheça o fato de ser um desafio para a gestão das organizações públicas 

determinar o quanto de risco aceitar na busca do melhor valor para os cidadãos. Apesar de não 

ser nova a discussão sobre a necessidade de gerenciar riscos no setor público, isso ainda é um 

paradigma a ser atingido.  

 

Persiste a necessidade não apenas de estruturas e processos, mas também de uma cultura de 

gerenciamento de riscos, a fim de contribuir para que a organização obtenha resultados com 

desempenho otimizado. 

 

O TCU aponta ainda, como caminho para se atingir um elevado nível de compromisso com a 

governança de riscos e sua consideração na definição da estratégia e dos objetivos em todos os 

níveis da administração pública está claramente delineado na política de governança 

estabelecida no Decreto n.9.203/2017. 

 

Um outro elemento importante de ser mencionado diz respeito à garantia da participação social 

no processo de discussão e revisão da Política Nacional de Desenvolvimento Regional. Desde o 

período de Transição governamental até o início do atual governo, a estratégia federativa de 
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garantir a presença da sociedade civil organizada no processo de formulação e implementação 

das políticas públicas está colocada como elemento central democrático. 

O Decreto n. 11.407, de 31 de janeiro de 2023, institui o sistema de participação social que, 

dentre outros, prevê: 

 

“Art. 2º O Sistema de Participação Social tem por finalidade estruturar, coordenar e 

articular as relações do Governo federal com os diferentes segmentos da sociedade civil 

na aplicação das políticas públicas.” 

 

Além disso, o próprio Decreto n. 9810/2019 prevê a transparência e a participação como 

princípios da PNDR (em anexo, em seu art. 2º). Com estas compreensões, a revisão do PNDR, 

prevê mecanismos de participação social, como esta consulta pública para colher sugestões da 

sociedade, com vistas a diminuir as desigualdades sociais – compreendidas aqui as 

desigualdades de gênero, raça e etnia – e regionais, visando promover os Direitos Humanos da 

população brasileira. 

 

O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, portanto, considerando necessária 

a retomada das discussões participativas no âmbito de sua Política, apresenta o Decreto nº 

9.810/2019 como minuta para o debate público, com o objetivo de reconstruir as instâncias de 

diálogo com o cidadão interessado na agenda, de modo a colher contribuições da sociedade 

brasileira para o estabelecimento da nova política de desenvolvimento regional, de forma 

transparente e participativa. 

 

São disponibilizados os anexos referentes à I CNDR, por meio do seu texto base e seu relatório 

final, a fim de que o histórico das discussões seja recuperado e permita a todos os interessados 

o acesso às informações e relatórios construídos como referência da PNDR.  

Solicita-se que as contribuições sejam realizadas por meio de alteração de redação em formato 

de:.... para:..., que podem ser justificadas, por artigo:  

Ex:  

“Art. 9º  A Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional 
será composta pelos seguintes Ministros de Estado: 

DE: III - do Desenvolvimento Regional; 
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PARA III- da Integração e do Desenvolvimento Regional 

(JUSTIFICATIVA) Alteração em virtude da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.154, DE 1º DE 
JANEIRO DE 2023, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 
República e dos Ministérios.” 

Destaca-se ainda que os objetivos da PNDR foram considerados pela equipe técnica como 

resultantes diretas do processo conferencial, estando ainda esses vetores da dinâmica 

socioeconômica atuais e desafiadores para o Brasil. Por este motivo, o Artigo 3º não estará 

aberto a recepção de reformulações ou ajustes. 

 

Em caso de dúvidas, por gentileza, contatar dpdr.sdr@mdr.gov.br, ou telefone (61) 2034-5797. 

 

Por fim, da SDR/MIDR se alegra em dar as boas-vindas a todos os interessados pela Política 

Regional brasileira, agradecendo desde já suas contribuições nesse esforço conjunto para a 

reconstrução e união no combate às desigualdades regionais. 

 

mailto:dpdr.sdr@mdr.gov.br
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DECRETO Nº 9.810, DE 30 DE MAIO DE 2019 

  Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, caput, inciso I, e no art. 30, caput, 
inciso IX, da Medida Provisória nº 870, 1º de janeiro de 2019, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, cuja finalidade é 
reduzir as desigualdades econômicas e sociais, intra e inter-regionais, por meio da criação de 
oportunidades de desenvolvimento que resultem em crescimento econômico, geração de renda e 
melhoria da qualidade de vida da população. 

Parágrafo único.  A PNDR tem seu fundamento na mobilização planejada e articulada da ação 
federal, estadual, distrital e municipal, pública e privada, por meio da qual programas e investimentos da 
União e dos entes federativos, associadamente, estimulem e apoiem processos de desenvolvimento. 

Art. 2º  São princípios da PNDR: 

I - transparência e participação social; 

II - solidariedade regional e cooperação federativa; 

III - planejamento integrado e transversalidade da política pública; 

IV - atuação multiescalar no território nacional; 

V - desenvolvimento sustentável; 

VI - reconhecimento e valorização da diversidade ambiental, social, cultural e econômica das 

regiões; 

VII - competitividade e equidade no desenvolvimento produtivo; e 

VIII - sustentabilidade dos processos produtivos. 

Art. 3º  São objetivos da PNDR: 

I - promover a convergência dos níveis de desenvolvimento e de qualidade de vida inter e intra 

regiões brasileiras e a equidade no acesso a oportunidades de desenvolvimento em regiões que 

apresentem baixos indicadores socioeconômicos; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.810-2019?OpenDocument
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II - consolidar uma rede policêntrica de cidades, em apoio à desconcentração e à interiorização do 

desenvolvimento regional e do País, de forma a considerar as especificidades de cada região; 

III - estimular ganhos de produtividade e aumentos da competitividade regional, sobretudo em 

regiões que apresentem declínio populacional e elevadas taxas de emigração; e 

IV - fomentar a agregação de valor e a diversificação econômica em cadeias produtivas estratégicas 

para o desenvolvimento regional, observados critérios como geração de renda e sustentabilidade, 

sobretudo em regiões com forte especialização na produção de commodities agrícolas ou minerais. 

Art. 4º  São estratégias da PNDR: 

I - estruturação do Sistema de Governança do Desenvolvimento Regional para assegurar 

a articulação setorial das ações do Governo federal, a cooperação federativa e a participação 

social; 

II - implementação do Núcleo de Inteligência Regional no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento Regional e das Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do 

Centro-Oeste; 

III - estruturação de modelo de planejamento integrado, por meio da elaboração de planos 

regionais e sub-regionais de desenvolvimento, pactos de metas e carteiras de projetos em diferentes 

escalas geográficas; 

IV - aprimoramento da inserção da dimensão regional em: 

a) instrumentos de planejamento e orçamento federal; e 

b) políticas públicas e programas governamentais; 

V - aderência dos instrumentos de financiamento aos objetivos de desenvolvimento regional; 

VI - estímulo ao empreendedorismo, ao cooperativismo e à inclusão produtiva, por meio do 

fortalecimento de redes de sistemas produtivos e inovativos locais, existentes ou potenciais, de forma a 

integrá-los a sistemas regionais, nacionais ou globais; 

VII - apoio à integração produtiva de regiões em torno de projetos estruturantes ou de zonas de 

processamento; e 

VIII - estruturação do Sistema Nacional de Informações do Desenvolvimento Regional, para 

assegurar o monitoramento e a avaliação da PNDR e o acompanhamento da dinâmica regional brasileira. 

Art. 5º  A PNDR possui abordagem territorial, abrangência nacional e atuação nas seguintes escalas 
geográficas: 

I - macrorregional - correspondente ao recorte geográfico das grandes regiões brasileiras, com 

prioridade para Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com vistas a reduzir as desigualdades inter-regionais; e 

II - sub-regional - correspondente ao recorte territorial em áreas prioritárias da PNDR, estabelecido 

para a atuação estatal coordenada, com vistas a reduzir as desigualdades intrarregionais. 
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§ 1º  Para fins do disposto neste Decreto, são consideradas sub-regiões especiais da escala sub-
regional: 

I - faixa de fronteira - faixa territorial de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo 

das fronteiras terrestres, conforme estabelecido no § 2º do art. 20 da Constituição; 

II - região integrada de desenvolvimento - complexo geoeconômico e social, conforme 

estabelecido no art. 43 da Constituição; e 

III - semiárido - área definida pelo Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste, observado o disposto no inciso V do caput do art. 10 da Lei Complementar nº 125, de 3 de 

janeiro de 2007. 

§ 2º  Além daquelas referidas no § 1º, também são consideradas sub-regiões especiais da escala 

sub-regional aquelas assim definidas em deliberação da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional. 

Art. 6º  Sem prejuízo da atuação nas sub-regiões especiais, a PNDR estabelecerá tipologia 
referencial a partir de quadro geográfico de desigualdades regionais, para definir os espaços elegíveis e, 
circunscritos a estes, elencar as áreas prioritárias para a sua atuação, que terá como referência para 
formulação de indicadores os próprios objetivos da Política. 

§ 1º  A tipologia será revista a cada censo demográfico, a partir de estudo técnico elaborado pelo 
Núcleo de Inteligência Regional, com a colaboração técnica do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ouvidas as entidades representativas dos entes federativos que tenham atribuições 
correlatas. 

§ 2º  A tipologia utilizará o recorte territorial das regiões geográficas imediatas, de acordo com a 
divisão regional do País estabelecida pelo IBGE. 

§ 3º  Até a primeira revisão da tipologia, que ocorrerá após a publicação do Censo Demográfico de 
2020, permanecerá vigente a tipologia estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. 

§ 4º  A tipologia revista e atualizada será publicada por meio de Portaria do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Regional. 

Art. 7º  O planejamento e a implementação das ações da PNDR observarão, preferencialmente, os 
seguintes eixos setoriais de intervenção: 

I - desenvolvimento produtivo; 

II - ciência, tecnologia e inovação; 

III - educação e qualificação profissional; 

IV - infraestrutura econômica e urbana; 

V - desenvolvimento social e acesso a serviços públicos essenciais; e 

VI - fortalecimento das capacidades governativas dos entes federativos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art20%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm#art10v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm#art10v
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CAPÍTULO II 

DA GOVERNANÇA  

Art. 8º  Fica instituída a Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, 
instância estratégica de governança da PNDR, com as seguintes competências: 

I - estabelecer diretrizes para a revisão da PNDR e a sua operacionalização, em conformidade com 
os seus instrumentos, sobretudo, com os planos regionais de desenvolvimento e as suas revisões; 

II - aprovar propostas de instituição ou revisão de planos sub-regionais, programas e ações de 
desenvolvimento regional; 

III - promover a articulação de políticas setoriais, objetivando a convergência de suas ações para o 
benefício das áreas prioritárias da PNDR; 

IV - promover a articulação federativa, objetivando a convergência de suas ações para o benefício 
das áreas prioritárias da PNDR; 

V - ratificar a definição dos limites territoriais das áreas prioritárias da PNDR e a revisão de sua 
tipologia; 

VI - aprovar os relatórios de monitoramento e de avaliação da PNDR, com base na evolução dos 
indicadores de monitoramento e de avaliação; 

VII - garantir o funcionamento do Sistema de Governança do Desenvolvimento Regional; 

VIII - garantir a estruturação do Sistema Nacional de Informações do Desenvolvimento Regional, 
por meio da disciplina do fluxo de dados e informações gerenciais para fins de monitoramento e de 
avaliação das políticas públicas afetas à PNDR; 

IX - propor medidas para o fortalecimento dos mecanismos de financiamento do desenvolvimento 
regional, com aprimoramento e integração dos instrumentos existentes; 

X - propor a inserção das ações federais priorizadas nos planos regionais e sub-regionais, no Plano 
Plurianual da União e na Lei Orçamentária Anual; 

XI - propor a inserção de questões relativas ao desenvolvimento regional na Estratégia Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social e em outros instrumentos de planejamento de longo prazo do 
Governo federal; 

XII - propor metas e estratégias de redução das desigualdades econômicas e sociais inter e intra as 
regiões brasileiras; 

XIII - estruturar uma política integrada de financiamento do desenvolvimento regional; 

XIV - aprovar indicadores de monitoramento e de avaliação da PNDR e de seus instrumentos; e 

XV - definir seu regimento interno e aprová-lo por meio de resolução. 

Art. 9º  A Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional será composta 
pelos seguintes Ministros de Estado: 
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I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 

II - da Economia; 

III - do Desenvolvimento Regional; 

IV - Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República; e 

VI - Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 1º  Poderão participar das reuniões da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional, a convite de seu Presidente, outros órgãos e entidades da administração 
pública federal com aréa de atuação afeta à temática da pauta da reunião. 

§ 2º  Em suas ausências e seus impedimentos, os Ministros de Estado serão substituídos pelos 
respectivos Secretários-Executivos. 

§ 3º  As reuniões da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional 
ocorrerão somente com a presença de todos os seus membros. 

§ 4º  As decisões da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional serão 
tomadas por maioria absoluta, exceto para aquelas que apresentem impacto fiscal, que serão tomadas 
pela unanimidade dos membros. 

§ 5º Em caso de empate, caberá à Presidência da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional o voto de qualidade. 

§ 6º  A Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional se reunirá, em 
caráter ordinário, semestralmente, ou, em caráter extraordinário, por convocação de seu Presidente ou 
por solicitação de um de seus membros ou de seu Comitê-Executivo. 

§ 7º  A Secretaria-Executiva da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional será exercida pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Art. 10.  Fica instituído o Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional, com as seguintes competências: 

I - operacionalizar a articulação de políticas e ações federais para o benefício das áreas prioritárias 

da PNDR; 

II - submeter à aprovação da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 

Regional propostas de planos, programas e projetos considerados de relevância para a integração 

nacional e o desenvolvimento regional; 

III - submeter à aprovação da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 

Regional os relatórios de monitoramento e de avaliação dos programas e das ações de desenvolvimento 

regional, no âmbito do Governo federal; 

IV - propor critérios e diretrizes para a aplicação dos instrumentos financeiros ligados à PNDR; 
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V - garantir o fluxo contínuo de dados e informações gerenciais para a alimentação do Sistema 
Nacional de Informações do Desenvolvimento Regional; 

VI - analisar a necessidade de aprimoramento da política regional e propor à Câmara de Políticas 
de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional as medidas a serem adotadas, com base no resultado 
de avaliações da PNDR e de seus instrumentos, inclusive da avaliação dos impactos econômicos e sociais 
decorrentes da aplicação dos recursos de fundos realizadas pelas Superintendências do Desenvolvimento 
Regional, conforme o disposto no § 6º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989; e 

VII - propor indicadores de monitoramento e de avaliação da PNDR e de seus instrumentos, 

inclusive daqueles relativos à eficácia, à eficiência e à efetividade. 

Art. 11.  O Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional será composto por representantes dos seguintes órgãos: 

I - Ministério do Desenvolvimento Regional, que o coordenará; 

II - Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministério da Economia; 

IV - Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - Secretaria de Governo da Presidência da República; 

VI - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

VII - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia; 

VIII - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste; e 

IX - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

§ 1º  Cada membro do Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos. 

§ 2º  Os membros do Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que 
representam e designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional. 

§ 3º  O Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da administração pública e 
especialistas para participar de suas reuniões, sem direito a voto, para suporte técnico e informações que 
possam subsidiar as suas atividades, vedada a criação de subcolegiados. 

§ 4º  O Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente, ou, em caráter extraordinário, por 
convocação de seu Coordenador ou por solicitação de um dos membros da Câmara de Políticas de 
Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, preferencialmente por vídeoconferência. 

§ 5º  O quórum de reunião do Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional é de metade de seus membros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7827.htm#art20%C2%A76
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§ 6º  As eventuais despesas de deslocamento serão custeadas por cada órgão, de acordo com seus 
limites orçamentários.   

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E DE FINANCIAMENTO  

Art. 12.  São instrumentos de planejamento da PNDR: 

I - o Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, de que trata o art. 13 da Lei Complementar 
nº 124, de 3 de janeiro de 2007; 

II - o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, de que trata o art. 13 da Lei Complementar 
nº 125, de 2007; 

III - o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste de que trata o art. 13 da Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009; 

IV - os planos sub-regionais de desenvolvimento; 

V - os pactos de metas com governos estaduais e distrital e as carteiras de projetos prioritários em 
diferentes escalas geográficas. 

§ 1º  Os planos regionais de desenvolvimento de que tratam o inciso I ao inciso III do caput serão 
elaborados nos termos do disposto nas respectivas Leis Complementares, em consonância com a PNDR. 

§ 2º  Para fins do disposto neste Decreto, os planos sub-regionais de desenvolvimento são 
instrumentos de planejamento relativos às sub-regiões da PNDR, estabelecidos de acordo com as 
deliberações da Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional. 

§ 3º  Sem prejuízo das competências estabelecidas na Lei Complementar nº 124, de 2007, na Lei 
Complementar nº 125, de 2007, e na Lei Complementar nº 129, de 2009, caberá aos Conselhos 
Deliberativos das Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste 
propor pactos de metas com os Governos estaduais e distrital, observado o disposto nos planos regionais. 

§ 4º  Respeitado o princípio da autonomia dos entes federativos, os pactos de metas deverão 
constituir carteiras de projetos prioritários, com prazos, responsabilidades e recursos destinados pelos 
atores envolvidos. 

Art. 13.  A execução dos planos regionais de desenvolvimento, dos planos sub-regionais, dos 
programas e das ações da PNDR será financiada por meio dos seguintes instrumentos: 

I - Orçamento Geral da União; 

II - Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; 

III - Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste; 

IV - programas de desenvolvimento regional de bancos públicos federais existentes ou que venham 
a ser instituídos; 

V - incentivos e benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp124.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp124.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp129.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp129.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp124.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp129.htm
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VI - outras fontes de recursos nacionais e internacionais. 

Parágrafo único.  As aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento e dos 
Fundos de Desenvolvimento deverão ser planejadas, de forma a considerar a mitigação dos riscos de 
créditos envolvidos nas aplicações, tendo em vista a heterogeneidade das sub-regiões e dos beneficiários 
desses recursos, com vistas à redução das taxas de inadimplência, à consecução dos financiamentos 
concedidos e ao alcance dos objetivos desses Fundos, observado o disposto na Lei nº 7.827, de 
1989, na Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, na Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 
de agosto de 2001, na Lei Complementar nº 124, de 2007, na Lei Complementar nº 125, de 2007, e na Lei 
Complementar nº 129, de 2009. 

Art. 14.  As Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste, 
em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Regional, são responsáveis por publicar anualmente 
os resultados do monitoramento das concessões e das aplicações dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, dos Fundos de Desenvolvimento e dos benefícios e incentivos de natureza financeira, 
tributária ou creditícia, de forma a evidenciar o emprego desses instrumentos de financiamento em 
consonância com os objetivos da PNDR. 

§ 1º  Ficam as instituições financeiras operadoras dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento e dos Fundos de Desenvolvimento responsáveis por disponibilizar ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional, de forma informatizada e contínua, a cada cento e oitenta dias, as 
informações necessárias ao monitoramento e à avaliação das concessões e das aplicações dos 
instrumentos de financiamento da PNDR para alimentação, gestão e manutenção do Sistema Nacional de 
Informações do Desenvolvimento Regional. 

§ 2º  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disponibilizará 
ao Ministério do Desenvolvimento Regional, nos termos do disposto no Decreto nº 8.789, de 29 de junho 
de 2016, as informações necessárias ao monitoramento das concessões e das aplicações dos instrumentos 
de financiamento da PNDR, desde que esses dados não sejam protegidos pelo sigilo fiscal. 

§ 3º  Fica o Ministério do Desenvolvimento Regional responsável por zelar pelo sigilo das 
informações disponibilizadas pelas instituições mencionadas no § 2º, nos termos da lesgislação específica. 

CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Art. 15.  Fica instituído o Núcleo de Inteligência Regional, instância permanente de assessoramento 
técnico às instituições do Governo federal, destinado à produção de conhecimento e informações afetas 
à PNDR e aos seus instrumentos. 

§ 1º  O Núcleo de Inteligência Regional é constituído pela atuação em rede das unidades técnicas 
integrantes da estrutura do Ministério do Desenvolvimento Regional e das Superintendências do 
Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste que tratam das áreas de produção, de 
informação, de planejamento, de monitoramento e de avaliação do desenvolvimento regional. 

§ 2º  Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional regulamentará o funcionamento e 
as competências específicas do Núcleo de Inteligência Regional. 

Art. 16.  Fica criado o Sistema Nacional de Informações do Desenvolvimento Regional, sob a 
coordenação do Ministério do Desenvolvimento Regional, com o objetivo de monitorar e avaliar os 
instrumentos financeiros, os planos, os programas e as ações da PNDR, inclusive por meio do intercâmbio 
de informações com os demais órgãos e entidades públicos, com organizações da sociedade civil e com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7827.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7827.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2156-5.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2157-5.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2157-5.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp124.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp125.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp129.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp129.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8789.htm
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os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a partir de fluxo de dados e informações gerenciais 
estabelecido pela Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional. 

§ 1º  O Sistema Nacional de Informações do Desenvolvimento Regional, por iniciativa do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, ouvidos os Ministérios da Economia, da Defesa e das Relações Exteriores, 
poderá comportar bases de informação que viabilizem a cooperação internacional com vistas à integração 
de políticas brasileiras e dos países da América Latina e do Caribe. 

§ 2º  Os indicadores qualitativos e quantitativos que permitam a mensuração do desempenho dos 
fundos constitucionais de desenvolvimento a que se referem o § 7º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 1989,  e 
os dados gerenciais utilizados para o seu cômputo deverão constar no Sistema Nacional de Informações 
do Desenvolvimento Regional. 

§ 3º  Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional regulamentará o funcionamento do 
Sistema Nacional de Informações do Desenvolvimento Regional. 

Art. 17.  O Ministério do Desenvolvimento Regional coordenará a elaboração de Relatório Anual 
de Monitoramento da PNDR e de seus instrumentos, a ser aprovado pela Câmara de Políticas de 
Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, sem prejuízo das competências estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 124, de 2007, pela Lei Complementar nº 125, de 2007, e pela Lei Complementar nº 129, 
de 2009. 

Parágrafo único.  Para a elaboração do Relatório a que se refere o caput, serão considerados os 
indicadores específicos definidos a partir de cada eixo setorial de intervenção e os pactos de metas 
promovidos pelos Conselhos Deliberativos das Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do 
Nordeste e do Centro-Oeste. 

Art. 18.  O Ministério do Desenvolvimento Regional coordenará a elaboração de Relatório 
Quadrienal de Avaliação da PNDR, que será publicado no terceiro ano de vigência de cada ciclo do Plano 
Plurianual da União e submetido à Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional para a sua aprovação, de acordo com diretrizes e prazos estabelecidos em seu regimento 
interno. 

§ 1º  O Relatório Quadrienal de Avaliação da PNDR conterá parâmetros de mensuração das 
desigualdades e indicação de novos parâmetros que permitam o estabelecimento de metas 
regionalizadas. 

§ 2º  O Relatório Quadrienal de Avaliação da PNDR conterá a análise dos indicadores de avaliação 
aprovados pela Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional e será elaborado 
em conjunto com as Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-
Oeste, com a colaboração técnica do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 

§ 3º  O Relatório Quadrienal de Avaliação da PNDR será apresentado durante as Conferências de 
Desenvolvimento Regional, a serem realizadas em diferentes escalas geográficas e a cada ciclo do Plano 
Plurianual da União. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19.  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 4.793, de 23 de julho de 2003; e 
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II - o Decreto nº 6.047, de 22 de fevereiro de 2007. 

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
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